
 
ESTADO DO TOCANTINS 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL 
 

PAUTA Nº 38/2007 
 

Serão julgados pela 1ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Tocantins, em Palmas, em sua 38ª (trigésima oitava) Sessão Ordinária de 
Julgamento, aos 10 (dez) dias do mês de outubro do ano de 2007, quarta-feira a partir das 
14:00 horas, ou nas Sessões posteriores, os seguintes Processos: 
 

AUTOS RETIRADOS DE JULGAMENTO PARA A 38ª 
SESSÃO ORDINÁRIA DIA 10/10/2007 

 
 
 

1)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-4050/04 (04/0035417-9).  
ORIGEM:   COMARCA DE ALVORADA.  
1º. APELANTE:  COJUDA - CONSTRUTORA JULIÃO LTDA  
ADVOGADO:  JOSÉ TITO DE SOUSA.  
2º. APELANTE:  TESCON ENGENHARIA LTDA  
ADVOGADO:  TAGORE PACHECO T. DE MAGALHÃES.  
APELADO:  ESPÓLIO DE JOSÉ DE ARAÚJO DOS SANTOS NETO.  
ADVOGADO:  LEOMAR PEREIRA DA CONCEIÇÃO.  
PROC. JUSTIÇA:  Exma. Sra. ANGELICA BARBOSA DA SILVA 
Autos retirados de julgamento com vista a Sra. Desembargadora WILLAMARA LEILA, 
após o voto proferido pelo Sr. Desembargador LIBERATO PÓVOA que recebeu ambos os 
recursos, por presentes os requisitos de admissibilidade e, acolhendo a preliminar argüida 
pela segunda Apelante, TESCON - ENGENHARIA LTDA, excluiu-o da relação processual, 
por sua manifesta ilegitimidade para figurar no pólo passivo, bem como conheceu do 
Apelo manejado pela primeira Apelante COJUDA-CONSTRUTORA JULIÃO LTDA, para 
dar-lhe provimento, afastando a obrigação de indenizar imposta pela sentença 
monocrática, ante os fundamentos adrede mencionados. 
O Sr. Des. AMADO CILTON acompanhou o voto do Sr. Des. Relator. 
2ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Liberato Póvoa  Relator   PROVIMENTO 
Desembargador Amado Cilton  Revisor ACOMPANHOU RELATOR 
Desembargadora Willamara Leila  Vogal  C/ VISTA 
SESSÃO DO DIA 26/09/2007 

 
2)= APELAÇÃO CÍVEL - AC-4618/05 (05/0040978-1).  

ORIGEM:   COMARCA DE PORTO NACIONAL.  
APELANTE:  RAIMUNDO DE ARAÚJO.  
ADVOGADOS:  LUIZ ANTONIO MONTEIRO MAIA E OUTRO 
APELADO:  COMPANHIA DE ENERGIA ELÉTRICA DO ESTADO DO 

TOCANTINS-CELTINS.  
ADVOGADO:  SÉRGIO FONTANA E OUTROS.  
Autos retirados de julgamento com vistas ao Sr. Desembargador CARLOS SOUZA, após o 
voto da Sra. Desembargadora WILLAMARA LEILA que conheceu do apelo e lhe deu 
provimento para reformar a r. sentença, e condenar a COMPANHIA DE ENERGIA 
ELÉTRICA DO ESTADO DO TOCANTINS - CELTINS, ora Apelada, a indenizar o 
RAIMUNDO DE ARAÚJO pelos danos morais sofridos no valor de R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais), sobre os quais incidirão juros de 6,0% (seis por cento) ao ano, desde 
10/01/1985, data do evento danoso (Súmula 54 do STJ) e correção monetária pela tabela 
utilizada pela Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Tocantins, bem como ao 
pagamento de pensão mensal equivalente a 01 (um) salário mínimo, até 2.019, ano este 
que completará 65 (sessenta e cinco) anos de idade. 
A Sra. Desembargadora JACQUELINE ADORNO proferiu voto divergente de forma oral, 
no sentido de manter a sentença de 1º instância. 
4ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Willamara Leila   Relatora PROVIMENTO 
Desembargadora Jacqueline Adorno  Revisora IMPROVIMENTO 
Desembargador Carlos Souza   Vogal  C/ VISTA 
SESSÃO DO DIA 26/09/2007 
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3)=AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº AGI-7327/07 (07/0057073-0).  

ORIGEM:  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS 
AGRAVANTE: FRANCISCO FERNANDO MARQUES COUTO 
ADVOGADOS: JÚLIO SOLIMAR ROSA CAVALCANTI E OUTROS 
AGRAVADOS: IVAN DE SOUZA COELHO E JOSÉ SANTOS ANDRADE 
ADVOGADOS: ERCÍLIO BEZERRA DE CASTRO FILHO E OUTRA 
Julgamento da 2ª Preliminar: 
Autos retirados de julgamento com vista ao Sr. Des. CARLOS SOUZA, após o voto da 
Sra. Desa. Relatora, que votou no sentido de afastar a preliminar de litispendência, ao 
tempo em que, com fulcro no art. 267, § 3º, cumulado com art. 113, ambos, do Código de 
Processo Civil, e na inexistência de preclusão quanto às matérias de ordem pública, 
declarou nulas as decisões proferidas às fls. 133/143 e 227/230 dos autos do Agravo 
Retido nº 7033, por terem sido emanadas de juíza incompetente para julgar o feito, além 
de ser a conversão operada incompatível com a atividade jurisdicional executiva. 
A Sra. Desa. JACQUELINE ADORNO, quanto à segunda preliminar levantada pelos 
agravados, consistente na existência de outro Agravo de Instrumento (AGI Nº 7033) em 
trâmite com pedido idêntico ao do presente Agravo de Instrumento, tal alegação 
corresponde tão somente ao pedido de liberação do gado, objeto da ação cautelar nº 
2609/06. Portanto, conforme já exposto na declaração de voto do exame da primeira 
preliminar, entendeu, que assiste razão aos agravados no tocante a esta parte, motivo 
pelo qual, acolheu tal alegação e deixou de conhecer do presente agravo de instrumento, 
nesta parte. 
4ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Willamara Leila   Relatora 
Desembargadora Jacqueline Adorno  Vogal 
Desembargador Carlos Souza   C/ VISTA 
SESSÃO DO DIA 03/10/2007 

 
4)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-6438/07 (07/0055827-6).  

ORIGEM:   COMARCA DE PALMAS.  
APELANTE:  PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS.  
ADVOGADOS:  MAURÍLIO PINHEIRO CÂMARA E OUTROS.  
APELADOS:  ELI DIAS BORGES E MARIA ULISSES PEDROZA BORGES.  
ADVOGADOS:  ÁLVARO CÂNDIDO PÓVOA E OUTRO.  
Autos retirados de julgamento a pedido da Sra. Desa. Relatora. 
Sustentação oral por parte do apelante, na pessoa do seu advogado: Dr. Maurílio Pinheiro 
Câmara. 
5ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Jacqueline Adorno Relatora 
Desembargador Carlos Souza  Revisor 
Desembargador Liberato Póvoa  SUSPEIÇÃO 
Desembargador Amado Cilton  Vogal 
SESSÃO DO DIA 03/10/2007 

 
SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL, do Egrégio Tribunal de Justiça 

do Estado do Tocantins, em Palmas, aos 04 (quatro) dias do mês de outubro do ano de 2007. 
 

 

PAUTA DO DIA 
 
 

PAUTA Nº 38/2007 
 
Serão julgados pela 1ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado do Tocantins, em Palmas, em sua 38ª (trigésima oitava) Sessão Ordinária de 
Julgamento, aos 10 (dez) dias do mês de outubro do ano de 2007, quarta-feira a partir das 
14:00 horas, ou nas Sessões posteriores, os seguintes Processos: 
 
 
1)=AGRAVO DE INSTRUMENTO – AGI-4538/03 (03/0031271-7).  

ORIGEM:   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS.  
AGRAVANTE:  WILSON BRANCO DE OLIVEIRA.  
ADVOGADOS:.  WANDER NUNES DE RESENDE E OUTRAS. 
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AGRAVADO: MARCO ANTONIO CORREA GALVÃO.  
ADVOGADOS:  DEARLEY KUHN E OUTROS. 
4ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Willamara Leila  Relatora 
Desembargadora Jacqueline Adorno Vogal 
Desembargador Carlos Souza  Vogal 

 
2)=AGRAVO DE INSTRUMENTO – AGI-5036/04 (04/0035781-0).  

ORIGEM:  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS.  
AGRAVANTE: TRANSBELAPALMAS - TRANSPORTADORA BELA PALMAS 

LTDA.  
ADVOGADOS:. JÚLIO SOLIMAR ROSA CAVALCANTE E OUTROS. 
AGRAVADOS: BANCO DO BRASIL S/A E OUTRO.  
ADVOGADO: PEDRO CARVALHO MARTINS E OUTROS.  
4ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Willamara Leila  Relatora 
Desembargadora Jacqueline Adorno Vogal 
Desembargador Carlos Souza  Vogal 

 
3)=AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGI-6311/05 (05/0046390-5).  

ORIGEM:  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS.  
AGRAVANTE: ENGEC CONSTRUÇÕES LTDA..  
ADVOGADOS: CLOVIS TEIXEIRA LOPES E OUTRAS.  
AGRAVADO: SHEEL ORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL LTDA..  
ADVOGADO: VINÍCIUS COELHO CRUZ.  
2ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Liberato Póvoa  Relator 
Desembargador Amado Cilton  Vogal 
Desembargadora Willamara Leila  Vogal 

 
4)=AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGI-7206/07 (07/0056079-3).  

ORIGEM:  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS.  
AGRAVANTE: MARINEZ MORA HUHNKE.  
ADVOGADO: FRANCISCO DE ASSIS FILHO E OUTROS.  
AGRAVADO: ROSÂNGELA BRAGA BARROS.  
ADVOGADO: MARCELO MÁRCIO DA SILVA.  
5ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Jacqueline Adorno Relatora 
Desembargador Carlos Souza  Vogal 
Desembargador Liberato Póvoa  Vogal 

 
5)=AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGI-7267/07 (07/0056747-0).  

ORIGEM:  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS.  
AGRAVANTE: TECIL-TOCANTINS ENGENHARIA COMÉRCIO E INDUSTRIA 

LTDA.  
ADVOGADOS: ILDO JOÃO CÓTICA JÚNIOR E OUTRO.  
AGRAVADO: IVO DALL´AGNOL.  
ADVOGADOS: MAMED FRANCISCO ABDALLA E OUTROS.  
4ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Willamara Leila  Relatora 
Desembargadora Jacqueline Adorno Vogal 
Desembargador Carlos Souza  Vogal 

 
6)=AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGI-7443/07 (07/0058018-2).  

ORIGEM:  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS.  
AGRAVANTES: ANTENOR ALVES DA SILVA E OUTROS.  
ADVOGADO: ALESSANDRO ROGES PEREIRA.  
AGRAVADO: DARCI ZANUTO.  
ADVOGADO: JOSÉ MARTINS DA SILVA JÚNIOR.  
5ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Jacqueline Adorno Relatora 
Desembargador Carlos Souza  Vogal 
Desembargador Liberato Póvoa  Vogal 

 
7)= AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGI-4718/03 (03/0032904-0).  
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ORIGEM:   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS.  
AGRAVANTE: EDUCANDÁRIO PAULO DE TARSO LTDA.  
ADVOGADOS: JÚLIO SOLIMAR ROSA CAVALCANTE E OUTROS.  
AGRAVADO: SOCIEDADE VISÃO DE ENSINO LTDA.  
ADVOGADOS: JOAQUIM PEREIRA DA COSTA JÚNIOR E OUTROS.  
2ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Liberato Póvoa  Relator 
Desembargador Amado Cilton  SUSPEIÇÃO 
Desembargadora Willamara Leila  Vogal 
Desembargadora Jacqueline Adorno Vogal 

 
8)= APELAÇÃO CÍVEL - AC-3205/02 (02/0025140-6).  

ORIGEM:   COMARCA DE TOCANTINÓPOLIS.  
APELANTE:  M.M.C..  
DEF. PÚBLICA:  IVANEA MEOTTI FORNARI.  
APELADO:   JUSTIÇA PÚBLICA.  
PROC. JUST. SUB.: CÉLIO SOUSA ROCHA 
4ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Willamara Leila  Relatora 
Desembargadora Jacqueline Adorno Revisora 
Desembargador Carlos Souza  Vogal 

 
09)= APELAÇÃO CÍVEL - AC-3877/03 (03/0032741-2).  

ORIGEM:  COMARCA DE PALMAS.  
APELANTES: JUBILÉIA FREITAS ARAÚJO E SELENE COSTA DE SOUZA.  
ADVOGADO: CORIOLANO SANTOS MARINHO E OUTRO.  
APELADO:  ESTADO DO TOCANTINS.  
PROC.(ª) EST.: SÔNIA MARIA ROSSATO.  
4ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Willamara Leila  Relatora 
Desembargadora Jacqueline Adorno Revisora 
Desembargador Carlos Souza  Vogal 
 

10)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-5454/06 (06/0048739-3).  
ORIGEM:  COMARCA DE PORTO NACIONAL.  
APELANTE: LG ENGENHARIA CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA. (NOVA RAZÃO 

SOCIAL DA FIRMA INDIVIDUAL LUIZ EDUARDO GANHADEIRO 
GUIMARÃES).  

ADVOGADO: PAULO SÉRGIO MARQUES.  
APELADO:  COMERCIAL DE TINTAS TRÊS IRMÃOS LTDA..  
ADVOGADO: LACORDAIRE GUIMARÃES DE OLIVEIRA.  
1ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Carlos Souza  Relator 
Desembargador Liberato Póvoa  Revisor 
Desembargador Amado Cilton  Vogal 

 
11)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-6835/07 (07/0058713-6).  

ORIGEM:  COMARCA DE PALMAS.  
APELANTE: JOSÉ DA COSTA CARDOSO E JOVALINO ALVES CARDOSO.  
ADVOGADO: EULERLENE ANGELIM GOMES FURTADO.  
APELADO:  CRISTOVAN PEREIRA PONTES.  
ADVOGADO: AGÉRBON FERNANDES DE MEDEIROS.  
1ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Carlos Souza  Relator 
Desembargador Liberato Povoa  Revisor 
Desembargador Amado Cilton  Vogal 

 
 
 

SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL, do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado do Tocantins, em Palmas, aos 02 (dois) dias do mês de outubro do ano de 2007. 
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